Parecer nº 433, de 2007, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 414, de 2006.





O Senhor Governador do Estado encaminhou o presente Projeto de lei nº 414, de 2006, com o intuito de autorizar o Departamento de Estradas de Rodagem – DER a transferir, por doação, ao Município de Altinópolis, os direitos possessórios que detém sobre faixa de terra com benfeitorias, situadas no trecho de acesso à sede do Município pela SP -351 (Altinópolis – Divisa do Estado de Minas Gerais/Rodovia SP – 22/351), destinadas à utilização como via pública.





Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ª à 101ª Sessões Ordinárias (de 05 a 11/07/06), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.28.
Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Como já foi dito, a matéria cuida da autorização ao Departamento de estradas de Rodagem – DER a transferir, por doação, ao município de Altinópolis, os direitos possessórios sobre as faixas de terra com benfeitorias, perfazendo a área total de 43.680 m2, destinadas à utilização como via pública.
                                                   Denota-se, portanto, que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa da Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, nos termos do artigo 19, inciso IV, da Constituição Estadual. 
                                           De outra parte, no que tange à legalidade e juridicidade a matéria, também, não merece restrições, à medida que se harmoniza com o nosso ordenamento jurídico. 





Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada no que tange à nossa competência.    





Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº414, de 2006.
a) Analice Fernandes - Relatora
Aprovado o parecer da Relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 8-03-2007.

a) Giba Marson - Presidente
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